
G5JESIADO DE SERGIPE
[/IUNICIPIO DE PACATUBA

PREGAO PRESENCIAL N'OO5/2021 SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO O8/2021.PM

coNTRATO NjJ/2022
CONÍRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE PACATUBA/SE E A
EMPRESA MB PUBLICIDAOE E

SERVIÇOS LTDA-ME.

A PREFEITURA IVUNICIPAL DE PACATUBA, inscrita no CNPJ sob o n" 13 112 22210001-48, localizado a Paça
Nossa Senhora de Lourdes - Centro - PACATUBA-Estado de Sergipe, doravante denominado l\,lunicipio. neste ato

representada pela sua(o) Gesto(a), S(a). MANUELLA ALMEIDA MARTINS, brasileiro(a), maior, capaz. po(ado(al
do R.G. n' 31294707 e do CPF n" 007.427.385-07, rêsidente e domiciliado(a), em Pacatuba, doravante

denominado(a) simplesmente CONTRATANTE e a empresa MB PUBLICIDADE E SERVIçOS LTDA.ME. inscrita
no CNPJ sob o n". 02.045.293/0001-59, com sede Rua Monsenhor Jose Curvelo Soares, No522, Fatima, Propria/SE.

CEP:49900-000. neste ato. representada pelo SÍ. Josê Aelson dos Santos. (nacionalidade), (estado civil), (profissão)
portador da Cédula de identidade RG 777.308 - SSP/ SE, inscrito no CPF/N,4F sob o n" 344.192.095-34. residente e

domiciliado na Rua [4onsenhor Jose Curvelo Soares, N"522, Fatima, Propriá/SE, CEP:49900-000, e, daqui por drânte

denominada simplesmente CONTRATADO, resolveÍn na forma da pela Lei Federal no 10.520, de'17 de lulho de 2002

Decreto Federal n" 7 .89212013 e o Decreto l\.4unicipal n' 33312013 e 07912017 e. subsidiariamente, pela Lei Federa

n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e alteraÇoes posteriores, firmar o presente CONTRATO, celebram o presente

Contrato de Prestação de Serviços, decorrente da Ata de Registro de Preços n' 08/202'1, cuja minuta foi examrnada

pela Assêssoria JuÍidica do Municipio, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 dâ Lei no

8 666. de 1993, mediante as seguintes condições:

1 , DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviço de carro de son'r

(propaganda volante) com Microfone e gravação em CD das inÍormaçoes veiculadas, de acordo com a necessidade
destas secretarias do Pregâo Presencial n" 05/2021;

2, DA VINCULACÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregâo Presencial n'05/2021 e seus Anexos o
quale parte integrante ê complementar. vinculando-sê. ainda, a proposta do Fornecedor Contratado

3. OA VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1. O presente Contr alo leá uigéncia alé 2210212022

4. DAS ESPECIFICACOES. OUANTIDADES E VALORES

t; lú

DATA

15102 a

22t02J2022

UND.
Valor
Unit.

Hs R$61,00

42 07:00 13

Valor
Total l

Carro de som (propaganda volante) com
gravação de cd e pen drive. Com o oblêtivo de
reproduçáo das campanhas e açoes da
administração municipal. Veiculo nâo inferior a
2010. Combustivel e motorista por conta da
contratada.

42 R$2 2,0056

T E RLIIN O
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ESPECIFICAÇÀO Total de horas

ROÍEIRO Qldade de
horas

tNtct0

iço de Carro de Som para busca Ativa Escolar, o evento será
rêalizado nos dias '15, 16. 17 e 18 de fevereiro de 2022. iniciando
as 08r00hs nos povoados e na Sede. No dia'l

Serv

5/02 Pov. Tigre e

úg

1



Ponta dos l\.4angues, dia 16/02 Pacatuba e l,4ororó. dia 17102

Santaninha, dia 18/02 Ponta de Areia.

6s5ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

0BS.0s serviços será realizado do dia 1510212022 ao dia 2210212022.

1,OO CONÍROLE. ACOMPANHAIlIENTO E FISCAL IZAÇÃO DOS PREÇOS COTADOS

5.1. O Contratante adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração do presente Contrato

5.2. Na Íorma do quê dispôe o artigo 67 da Lel n' 8.666/93 fica designado o servido(a) GEISSLER BOMFIM DE CARVALH0
lotado(a) na Secretaria l\y'unicipal de Educaçâo desle L4unicipio, para acompanhar e Í scalizaÍ execução do presente Contralo

§'10 - A Íiscalização compete, entre outras atribuiçoes, veriÍlcar a conformidade da execução do Fornecimento com as

normas especiÍicadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

6.1 - As despesas deste Contrato correrâo por conta de dolaçÕes orçamentáíias, conslantes do orçamento para o

exercicio financeiro, conforme abaixo

eto/Atividade 2091-Manul. E Desênv do Ensrno Fundamental

3390390000, de Terceiros ou Pessoâ Juridica

15001001

7, DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
7.1. O Fornecedor Contralado terá o seu contrato cancelado quando:

a) descumprir as condições do Contrato;
b) não retirar a nota de empenho ou inskumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇâo sem

JUstificativa aceitável ;

c) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de conkato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deíesa será

formalizado por despacho do Secretário.
7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato superveniente que venha

comprometer a peíeita execução contratual, decorrentes de caso forluito ou de foíca maioÍ devidamente
comprovados e justificados.

9, DAS OBRIG NT ANT E

9.'1. São obrigaçÕes do órgão gerenciador:

l - gerenciaro Contrato:

Il - prestar, por meio de seu representante as informaçoes necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigações contraidasi
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução do contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e
Ílscalização dos serviços. a exigência de condiÇóes estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanÇões
lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoes estabelecidas no contrato no instrumento convocatório e seus
anex0s
V - assegurarse de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração. por meio de e
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
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Classifi Econômica

Fonte de Recursos

i

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais

6 DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

8, OA ALTERACÃO CONTRATUAL
8.1 - No interesse da Administração. o valor inicial atualizado deste contrato poderâ ser aumentado ou suprimido até

o limite de 25% (vinte e cinco por cênto), confoÍme disposto no artigo 65, parágrafos '1" e 20, da Lei Federal n0 8.666/93.
I 1.1 - A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes conlratuais, os aumentos ou supressões que

se Ízerem necessários.
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Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoes dos preços cotados
por descumprimento do pactuado no Contrato;
Vll - Ílscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Fornecedor Contrâtado,

e a aplicação de penalidadES

Vlll - a fiscalização exercida pelo Ôrgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do Fornecedor
Contratado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. !A§ AB8ICAÇOES DO EOBXECEOOR CONTRATADO
10.1 Sâo obÍigaÇÕes do fornecedor contratado:
L l/anter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habililação ou cood çoes
determinadas no procedimenlo da licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua rescisào e aplicaçâo das
penalidades ora previstas;

ll. Alocar todos os recursos necessários para se obter um serviqo perfeito, de forma plena e satisfatória, sem ônus

adicronars de qualquer natureza ao l\4unrcipio

lll Responsabilizar-sê por todas as despêsas, obrigaçoes e trjbutos decorrentes do serviço. inclusive as de natureza
kabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Municipio comprovante de quitaçâo com os órgãos competentes:
lV. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais. decorrentes de faltas por ela cometidas
durante o fornecimento:
V. ResponsabilizaÊse pelos danos causados diretamente ao L4unicípio e/ou a terceiros dêcorrenles de sua cuipa ou

dolo na execuçào do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÇão ou o

acompanhamento pelo lvlunicipiol

Vl. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, LicênÇas ou quaisquer outros Termos de AutorizaÇão que se Íaçam

necessários à execução do fornecimento:
Vll Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte. o objeto Ílrmado com o l\,lunicipro sem prévia e expressa anuenc a

Vlll. Nào realizar associaÇão com oukem, cessão ou transíerência total ou parcial, bem como a Íusão, cisào ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do l,lunicipio.

11. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de SeÍviços, recusar-se a entregar o

material objeto licitado, apresentar documentaÇão falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuÇào

do seu objeto, não mantiver a proposta, compo(ar-se de modo inidônêo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedida de

lrcitar e contratar com a Administração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesie
lnstrumento e demais cominaçôes legais

b) Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitaçâo, erros de execuçâ0, mora no Íornecimento, o FORNECED0R.
serão aplicadas as seguintes sançoes:
l) advertência por escrito sempre que veriÍicadas pequenas falhas corrigíveis:
ll) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento/instalação sobre o
valor da contrataçâo em atÍaso:
lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do oblelo desie
Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato,

lV) multa de 0,5% (zero vkgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contrataçâo em descumprimento
contada da comunicação da contratante (via internet, Íax, correio ou outro), até cessar a inadimplêncial
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de conkatar com o Níunicipio de PACATUBA pelo
prazo de até 02 (dois) anosl
Vl) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçâo, na forma da Lei, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

Vll) apôs o 20o (vigesimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação.
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a peÍda de interesse no recebimenlo
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto dêste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades prevtstas
neste lnstrumento.
Vlll) a inadimplência da Conkatada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anteror em
quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusâo dos procedimentos administrativos
perlinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilatêraldeste Contrato, com a aplicação das penalidades cabiveis,
lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa de
licitaÇão, com Íulcro noa .24,Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classrficaçào da ticitaÇào e as_.-\
Tesmas condiçoes oÍerecidas pela licitante vencedora ou adotaÍ oulra medrda legal para prestaÇão dos servrÇoso,í
contratados: 

utd'uurrdrrr'uu"Ev -\Tl=l

prefeitura Municipat de pacatuba \ \\\\N\ \ /
Praça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro. pacatuba-SE 

- , \\\\\\\ \,/
Tet:(79)3343-1613 CNPJ: 13.112.222/OOO'.48CEp:49|7O.OOO / \\\\\\\r{

e.môit: liciracao@pacatuba. se. gov. br ( )NNV



5

compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante. por ocasião do pagamento dos valores devidos íros
termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil)i
Xl) na rmpossib,lidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou, inexistrndo pagamento vincendo a ser
!'ealizado pela Contratante. ou. ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores a
Contratada será notincada a recolher aos cofres do Erário a impo rtância remanescente das multas aplicadas. no prazo
Máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisào

14. OISPOSI S GERAIS

deÍlnitiva de aplicação da penalidade, sem prejuizo das demais sançôes legais cabíveis.
Xll) As sanÇÔes acima dêscritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou nà0, de acordo com a gravidade da
infração:

Xlll) O valor l\,'1áximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do valor da conkalação
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso
fortuilo

XV A multa, aplicada apôs regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo l\ráximo de 'j0 (dez) dias
ou ainda. quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLAÚSULA são aulônomas e a aplicaçào de uma nâo exctui a de outra e nern
impede a sobreposição de outras sanÇões previstas na Lei Federal no g 666, de 21 de junho de 1993. com suas
alteraçoes.
XVll As penalidade§ serâo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereÇada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e postêrior decisão da Autoridade
Superior. nos termos da lei

13, DA PUBLICACÃO
13 1 A publicação do extrato do Contrato deverá de realizada na lmprensa Oficial. na forma prevista no Art 15 s 20
da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

X) quando aplicadas as multas prevjstas, mediante regular proces

'Í5 FORO

Pacatuba/SE, 11 de Fevereiro de 2022

MANUELLA RTINS
Prefei

MB PUBLICIOADE E

José Aelson ntos
FORNEC OR

TESTEI\,4UNHAS

so administrativo. poderão elas se rem

A.ME

14 1 lndependentemente de sua transcição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Conkatado no pregâo íará parte deste
Contrato.

15.1 Para dirimir, na esÍera judicial, as questôes oriundas do presente Contrato será competente o foro da Comarca
do N.4unicipio de PACATUBA. estado de sergipe.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada o presente contrato que. Iido
e achado conforme, foi assinado em 3 (kês) vias, de igual teor e torma, pelos signatários deste instrumento e pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada urn via na Comissão perrnanenle de Licitação deste [íuíric]pio

CPF

C
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